
REUNIÃO

COMISSÃO ELEITORAL PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL DO 12º MANDATO DO COMAS-SP (2022-2024)

Descrição: Reunião virtual aberta da Comissão Eleitoral

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS-SP

Endereço: Praça Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo.

Dia: 31/08/2022 (quarta-feira)

Horário: Das 14h às 16h

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Marcos Antonio Muniz de Souza, Maria Silvia Coviello Boscaino.

Poder Público: Ana Luiza Wosgrau Padilha.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil:

Poder Público:

Ausências Não Justificadas:

Sociedade Civil:

Poder Público: Fátima Nóbrega Lednik.

Convidados: Antonio Cabral, Gilberto Roque, Darlene Terzi dos A. A. Cazarini, Damaris Lacerda,
David Oscar, Elisabete, Antônio Alexandre de Andrade Patto - Conselheiro COMAS, José Benedito
França Pereira - Conselheiro COMAS, Maria José Mota de Borba - Conselheira/Vice-Presidente
COMAS, Gustavo Felício Ferreira Pinto - Conselheiro/Presidente COMAS, Solange Cristina Castro
Sampaio - Conselheira COMAS, Simone Mendes Carvalho, Rosane.

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani, Max Nicola Gonçalves
Lúcio, Márcia de Souza Gonçalves - Secretária Executiva em exercício.

Pauta:
1) Reunião virtual aberta da Comissão Eleitoral com a finalidade de divulgar o processo

eleitoral, articular e mobilizar os(as) candidatos(as) e eleitores(as) à composição do
COMAS-SP

Relato:
Conforme previsto no artigo 30 do edital, a Comissão Eleitoral chamou a presente reunião aberta
para divulgar o processo eleitoral, articular e mobilizar os(as) candidatos(as)-eleitores(as) e os(as)
eleitores(as) à composição do COMAS-SP no seu 12º Mandato.
O Coordenador abriu a reunião e deu boas-vindas a todos.
O Conselheiro Alexandre Patto comenta sobre a decisão judicial e acredita que a reunião não é
válida.
Outros presentes concordaram o conselheiro, pontuando que o edital não é valido, tendo em
vista a decisão judicial.



Conselheiro Gustavo relembra que, apesar da leitura realizada em plenária no dia 30/09, a
decisão judicial, até o momento da reunião de mobilização, não havia sido entregue
formalmente, ou seja, a SMADS ou o COMAS ainda não haviam recebido formalmente a decisão
judicial, apenas via Whatsapp. Relembra, ainda, que sem dúvidas vão respeitar a decisão judicial.
Entretanto, como ainda não houve intimação formal, tinha o entendimento de seguir com a
reunião.
Conselheiro José França coloca que o conselheiro Gustavo não entendeu a decisão e sim a
interpretou. Apresentando que a decisão traz dois pontos: regimento interno e eleição. O Juiz
suspendeu a Resolução 1884, ou seja, o regimento novo. E determina que a eleição siga o
regimento interno anterior, segundo o conselheiro França. A Comissão Eleitoral foi sim
constituída no regimento interno anterior, mas com a questão da paridade. Ser paritária não é
algo que estava no regimento anterior.

Conselheiro Marcos coloca que a reunião de mobilização não é o momento para tratar do
regimento. Relembrando que quando ele foi debater na CPP sobre o regimento, foi impedido de
debater.

Conselheira Maria aponta que não irá entrar no mérito das discussões da CPP, mas que há a
decisão judicial e não podemos desconsiderar isso.

Conselheiro Alexandre Patto e José França colocam que essa reunião não é válida e irão se retirar.

Um dos convidados se manifesta de que veio até a reunião para entender sobre o COMAS e o
edital das eleições.

Outro convidado comenta que entende que o processo eleitoral está comprometido e que a
reunião não tem mesmo como continuar. A suspensão do regimento impacta sim e compromete
o edital, que irá mudar.

Conselheira Maria comenta que se for seguir a reunião também irá se retirar e reforça que a
reunião de hoje tem relação com o regimento.

Conselheiro Marcos coloca que esta ouvindo a todos e gostaria de ser escutado também.

Conselheira Maria pontua que a discussão esta em outra dimensão e que seria o mais adequado
encerrar a discussão e tratar dessa questão no CDA

Conselheiro Marcos reforça que o conselheiro França sustente a sua decisão para que a reunião
não prossiga. Reforçando a finalidade da reunião e solicitando respeito pelo que foi elaborado
pela Secretaria Executiva. Colocando que gostaria de apresentar conforme o programado.

Conselheiro França diz que o edital vai mudar e o processo todo está suspenso. Não dá para
apresentar hoje.

Conselheiro Marcos: Decide por encerrar e encaminhar a discussão para o CDA e para a Plenária.

A Secretaria Executiva reforça para os convidados que, em breve, haverá uma decisão e iremos
remarcar essa reunião. Por isso, é importante que quem tenha interesse não se desmobilize

Encaminhamento: A reunião foi encerrada e a discussão será pauta na diretoria plena de 6ª feira.



Coordenação: Marcos Antonio Muniz de Sousa

Relatoria: Ana Luiza Wosgrau Padilha


